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“Curso técniconaoé
apenas opcao, mas uma
necessidade”

Por Gilberto Takao Sakamoto, Técnico em Eletrotécnica e
atual presidente do CRT-SP

uando o presidente da Republi-
ca sancionou a Lei n? 14.645,
em 2 de agosto de 2023, ficamos
esperangosos em relagdo ao futuro,
pois sempre defendemos e valorizamos
0 ensino técnico como um dos princi-
pais meios de transformacdo social e
para o desenvolvimento econémico do
pais, assim como valorizamos o profis-
sional e trabalhamos para aumentar
suas atribuicbes, de maneira a oportu-
nizar melhores condi¢Ges de trabalho e
atender as demandas do mercado.
Nossa expectativa é que o chamado
Marco Legal do Ensino Técnico, fruto da
iniciativa do entdo deputado federal,
Jodo Campos, com relatoria da deputa-
da federal, Tabata Amaral, cumpra o pa-
pel de fomentar e incentivar o ingresso
de mais jovens ao ensino técnico. Quem
sabe, possamos diminuir o “abismo”
existente em relagdo a outros paises,
como a Alemanha, onde aproximada-
mente dois tercos dos alunos ingressam
no ensino técnico e se preparam melhor
para o mercado de trabalho. No Brasil,
esse indice ndo passa de 11%.
De fato, estamos animados com
a Lei n? 14.645/2023. No entanto, é
necessario tecer alguns comentdrios
ou questionamentos; afinal, tudo é
muito bonito na retérica — projecdes
animadoras, discursos eloquentes,
aplausos, até bandeiras de campa-
nhas eleitorais. E na pratica?
Primeiramente, além da neces-
sidade dos governos, em todas as
esferas, investirem na formacgdo téc-
nica, também é preciso capacitar os

“O Marco Legal
do Ensino Técnico
€ um avancgo para
a educagdo e uma

vitoria para a
sociedade”

profissionais por meio de especializa-
¢do. A principio, a criagdo de um siste-
ma de avaliagdo para reaproveitamen-
to de créditos para graduacao superior
parece interessante, mas o préprio
curso técnico possibilita melhoria na
qualidade de vida, considerando tam-
bém que o técnico é um profissional
liberal; ele pode ser auténomo ou
empregado. Ndo queremos cercear o
direito do aluno ingressar em cursos
de graduacdo apods a formagdo técni-
ca — cada um faz suas escolhas —, mas
sdo incontdveis os exemplos de profis-
sionais bem-sucedidos gracas ao curso
técnico. Pensem nisso!

Indagacdes a parte, naturalmente
que o Marco Legal do Ensino Técnico
€ um avancgo para a educagdo e uma
vitoria para a sociedade; e ndo medi-
remos esforcos para colaborar e fazer
parte dessa tdo aguardada e necessa-
ria transformacao.

Nos acreditamos na forga transfor-
madora do ensino técnico, que ndo é
apenas opg¢do, mas uma necessidade;
por isso, implantamos o Divulga Técni-
co [ver pdgina 8]. Vamos valorizar nos-

sos profissionais, detentores de plenos
conhecimentos, delegando-lhes mais
atribuigdes e oportunidades de servicos.
Com ensino técnico de qualidade, valori-
zacgdo e habilitacdo para o exercicio legal
da profissao, o ciclo estard completo.
Comprovadamente, o ensino técnico
é o caminho mais facilitado para o primei-
ro emprego. Ndo sdao minhas palavras,
mas dos especialistas no assunto. Sou
“filho” de curso técnico e comprovei, na
pratica, que é a mais pura verdade. ¢
Fonte: Revista da FENTEC [Edigdo 47 — Outubro/2024],
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